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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ouvido o Plenário e obedecendo as normas regimentais, que determine à Secretaria competente a realização de plantio de árvores na Avenida Rebouças, em seu canteiro central, no trecho recentemente duplicado, na altura dos bairros Vila Juliana e Residencial Veccon.
Trata-se da obra recentemente realizada na região central, que tem beneficiado inúmeras pessoas, proporcionando mais segurança no trajeto, agilidade e melhoras no fluxo do trânsito.
O plantio planejado de árvores no canteiro central de vias públicas traz incontáveis benefícios à população e ao meio ambiente, que vão desde a questão estética, até sua funcionalidade natural.
Estes benefícios estão muito além dos custos de implantação e manejo, promovendo maior conforto térmico e microclimático, prevenindo a redução da biodiversidade, promovendo proteção contra ventos, diminuição da poluição sonora, absorção de parte dos raios solares e absorção da poluição atmosférica, neutralizando os seus efeitos sobre a população.
Certo da apreciação de Vossa Excelência, antecipo meus agradecimentos.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2022.




SILVIO C. COLTRO
VEREADOR
Partido Liberal – PL 
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